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Introduz e altera dispositivos do 

Código de Edificações para o fim 

de exigir que os projetos de cons 

truções indiquem os pontos de lo 

calizaçio das fossas s~ptica e ne 

gra. 

O Prefeito Municipal de Sio Jos~ dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - O artigo 79 da lei n9 1578,de 07. 

10.70, que instituiu o Código de Edificações , passa a vigorar 

de um parágrafo , que será o 69 , assim redigido: 

acrescido 

"Art . 79 -

§ 69 - Situando-se a obra em local onde nao 

haja rede de esgoto, o projeto de instalações sanitárias previsto na ali 

nea 11 e 11 do parágrafo 39 deste artigo conterá , com precisio , a indicaçio 

do ponto de localizaçio das fossas séptica e negra , sendo a sua falta mo 

tivo bastante para a Prefeitura recusar a aprovaçio de todo o projeto da 

construçio". 

Artigo 29 - A alínea "b" do parágrafo 19 do 

artigo 11 da lei n9 1578, de 07 . 10.70, que instituiu o Código de Edifica 

ções, passa a vigorar assim redigida: 
11 Art. 11 -

§ 19 - .... . . . 

a -

b - ter sido obedecido o projeto apr~ 

vado, incluindo a instalaçio completa das fossas séptica e negra" . 

de sua publicaçio, revogadas 

26 de dezembro de 1984. 

Artigo 39 - Esta lei entra em vigor na data 

as disposições em co trário . 

Prefeitura Municipal~ Si Jos~ dos Campos , 

' 
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Registrada e publicada no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e seis dias do 

mês de dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 
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